
MEDIDA PROVISORIA Nº 1.051 DE 2021 

 
   

Institui o Documento Eletrônico de 
Transporte e altera a Lei nº 11.442, de 5 
de janeiro de 2007, a Lei nº 13.703, de 8 

de agosto de 2018, a Lei nº 10.209,de 23 
de março de 2001, e a Lei nº 5.474, de 18 

de julho de 1968. 
 
    

 

EMENDA  

 

 

Dê-se nova redação ao art. 18 da MPV 1.051, de 2021: 

 
Art. 18. A Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
"Art. 7º Toda operação de transporte rodoviário de cargas deverá ser realizada por meio 

de Documento Eletrônico de Transporte DT-e, previamente emitido, que conterá as 
informações dos responsáveis solidários previstos no § 2º do artigo 5º-A da Lei nº 

11.442/2007, assim como da carga, da origem e do destino, além da indicação expressa 
do valor do frete devido ao contratado e ao subcontratado, com destaque do piso mínimo 
de frete aplicável. 

........................................................................................................................................... 
 

§ 2º  Valores menores  que os estabelecidos pela Política Nacional de Pisos Mínimos do 
Transporte Rodoviário de Cargas, e referendados por Resolução da Agencia Nacional de 
Transporte Terrestres – ANTT,    impedirão a emissão do Documento Eletrônico de 

Transporte- DT-e.” (NR) 
 

 
     JUSTIFICAÇÃO 

 

A primeira sugestão, de que se mantenha no texto originário da lei, que conterá as 
informações dos responsáveis solidários previstos no § 2º do artigo 5º-A da Lei nº 

11.442/2007, é para preservar um direito já adquirido para o Transportador autônomo de 
carga, elo mais frágil nessa cadeia de que possa juridicamente acionar todos os envolvidos 
na sua contratação, para que não caia em armadilhas jurídicas, que o colocarão 

permanentemente em lides judiciarias, ao invés de estar na estrada trabalhando. 
  A inclusão de um novo parágrafo como demanda, é que mesmo em lei, não está 

sendo cumprida por boa parte dos embarcadores e das Transportadoras de Cargas, pela 
continentalidade territorial do País e por ser humanamente impossível realizar operações 
diárias de Fiscalização.  Como nosso  momento econômico se apresenta bastante difícil e 

sem reação num médio prazo,  a oferta de caminhões é superior a demanda de cargas, 
então se faz necessário a aplicação da lei 13.703 com esse inciso, para que garanta, ao 

transportador e principalmente ao Caminhoneiro Autônomo realizar o serviço ao menos 
pelo seu Custo, pois conforme estudo realizado pela ESALQ – USP, e publicado pela 
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AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, duas vezes ao 

ano (janeiro  e Julho) os preços que são apresentados para todos os tipos de cargas e 
veículos, refletem TAO SOMENTE O CUSTO, que cada transportador tem, para realizar 

o seu trabalho de recolhimento do  PONTO A e de entrega da mercadoria no PONTO B, 
não incidindo sobre ele QUALQUER MARGEM DE LUCRO. Chegou o momento enfim 
de reconhecer a grandeza, o heroísmo e a coragem da classe que transporta a riqueza do 

país. 
 

 
                                            Sala da Comissão, 21 de maio de 2021 
 

Deputado PAULO PIMENTA 

PT/RS 
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